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ÓRGÃO/SETOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020)

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES
CNPJ Nº 13.607.213/0001-28

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 017/2020
Proc. Adm. Nº 7251/2019

O Prefeito Municipal de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão, Homologa e Adjudica a PREGÃO
ELETRÔNICO 017/2020 para Contratação de empresa para aquisição de gás de cozinha GLP 13 kg (recarga e
botijão completo) para atender as necessidades das secretarias municipais de Amélia Rodrigues – BA.
EMPRESA CONTRATADA: PEDRO FREITAS OLIVEIRA-ME. CNPJ: 03.132.639/0001-19. VALOR GLOBAL: R$
115.523,00 (cento e quinze mil quinhentos e vinte e três reais). Amélia Rodrigues-BA. 30 de abril de 2020.

Paulo Cesar Bahia Falcão
Prefeito

EXTRATO (CONTRATO Nº 043/2020)

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ Nº 21.763.447/0001-92

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 043/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação, Rui Cesar de Andrade e Silva (Secretário). CONTRATADA:
PEDRO FREITAS OLIVEIRA-ME. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gás de cozinha GLP 13
kg (recarga e botijão completo) para atender as necessidades das secretarias municipais de Amélia Rodrigues –
BA. CNPJ: 03.132.639/0001-19. VALOR: R$58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais). PERIODO: Até
31/12/2020. 30 de abril de 2020.

Rui Cesar de Andrade e Silva
Secretário
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EXTRATO (CONTRATO Nº 044/2020)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ Nº 12.426.325/0001-10

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 044/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, Toni Clecio Alves Ferreira (Secretário). CONTRATADA: PEDRO
FREITAS OLIVEIRA-ME. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gás de cozinha GLP 13 kg
(recarga e botijão completo) para atender as necessidades das secretarias municipais de Amélia Rodrigues – BA.
CNPJ: 03.132.639/0001-19. VALOR: R$ 16.350,00 (dezesseis mil e trezentos e cinquenta reais). PERIODO: Até
31/12/2020. 30 de abril de 2020.

Toni Clecio Alves Ferreira
Secretário

EXTRATO (CONTRATO Nº 045/2020)

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CNPJ Nº 19.507.668/0001-92

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº045/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, Cintia Regina Cerqueira Araújo (Secretária).
CONTRATADA: PEDRO FREITAS OLIVEIRA-ME. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gás de
cozinha GLP 13 kg (recarga e botijão completo) para atender as necessidades das secretarias municipais de
Amélia Rodrigues – BA. CNPJ: 03.132.639/0001-19. VALOR: R$4.355,00(quatro mil trezentos e cinquenta e
cinco reais);. PERIODO: Até 31/12/2020. 30 de abril de 2020.

Cintia Regina Cerqueira Araújo
Secretária
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EXTRATO (CONTRATO Nº 046/2020)

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES
CNPJ Nº 13.607.213/0001-28

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 046/2020

CONTRATANTE: Município de Amélia Rodrigues, Paulo Cesar Bahia Falcão (Prefeito). CONTRATADA: PEDRO
FREITAS OLIVEIRA-ME. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gás de cozinha GLP 13 kg
(recarga e botijão completo) para atender as necessidades das secretarias municipais de Amélia Rodrigues – BA.
CNPJ: 03.132.639/0001-19. VALOR: R$16.418,00(dezesseis mil quatrocentos e dezoito reais). PERIODO: Até
31/12/2020. 30 de abril de 2020.

Paulo Cesar Bahia Falcão
Prefeito
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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO EXTRAORDINÁRIO (Nº 4/2020)

Av Justiniano Silva 98

CENTRO

13607213000128

DECRETO DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Decreto Nº

Abre o crédito extraordinário para o exercício 

financeiro de 2020 e dá outras Providências.

O(a) PREFEITO(a) MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

municipal em vigor,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto crédito Suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo

                43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

AMELIA RODRIGUES, 22  de  maio  de  2020

04 / 2020

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL AMELIA RODRIGUES

AMELIA RODRIGUES - BA

Página 1 de 2
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AV JUSTINIANO SILVA 98

Centro

13607213000128

DECRETO DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMELIA RODRIGUES

AMELIA RODRIGUES - BA

Acréscimo

021301 - SECRETARIA DE SAUDE Redução

2057 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DO COVID 19

3.3.9.0.30.00.00.00  /  02 - Material de Consumo 25.000,00 0,00

3.3.9.0.30.00.00.00  /  14 - Material de Consumo 179.078,24 0,00

3.3.9.0.39.00.00.00  /  14 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 100.000,00

Total por Ação: 204.078,24 100.000,00

Total por Unidade: 204.078,24 100.000,00

021313 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Redução

2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.1.9.0.13.00.00.00  /  14 - Obrigações Patronais 0,00 79.078,24

Total por Ação: 0,00 79.078,24

2064 - MANUTENÇÃO DO BLOCO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.9.0.13.00.00.00  /  02 - Obrigações Patronais 0,00 25.000,00

Total por Ação: 0,00 25.000,00

Total por Unidade: 0,00 104.078,24

Total da Movimentação: 204.078,24 204.078,24

Paulo Cesar Bahia Falcão

MATRICULA 7553

Prefeito

Página 2 de 2
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DECRETO EXTRAORDINÁRIO (Nº 4/2020)

   
Estado da Bahia e '

Pâãíãtftjãà

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA "

RODRIGUES AMELIA '

Av. Justiniano Silva, 98 — Centro — CEP: 44230-000 — Tel: (75) RODREGUES

32424621 GRÁNGE OUTRA VEZ

CNPJ:13.607113/0001-28—www.ameliarodrigues.ba.gov.br

GABINETE DO PREFEITO *

 

DECRETO EXTRAORDINÁRIO Nº 04, DE 22 DE MAIO DE 2020.

Abre Crédito Extraordinário no valor de R$ 204.078,24

(duzentos e quatro mil, setenta e oito reais e vinte e

quatro centavos), para custeio das ações de

enfrentamento da emergência pública decorrente do

novo Corona virus (Covid-19) e dá outras providências.

O prefeito do Municipio de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia no uso de suas atribuições que

lhe foram conferidas por lei:

Considerando o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispões sobre

medidas de enfretamento da emergência de Saúde Pública de importância internacional

decorrente do novo Corona virus (Covid-t9).

Considerando o disposto na Nota técnica SEl nº 12774/2020 ME, que dispões sobre

Contabilização de Recursos Destinados ao Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de

importancia internacional decorrente do Corona vírus (COVlD—19).

Considerando o disposto no decreto nº 19529 de 16 de março de 2020, que regulamenta, no

Estado da Bahia, as medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente do Corona virus.

Considerando o disposto no Decreto Legislativo nº 039 de 25 de março de 2020 que declara

estado de calamidade pública no âmbito do municipio de Amélia Rodrigues em decorrência do

risco de contaminação dos munícipes pelo novo Corona virus (COVID—19).

Art. tº - Fica aberto Credito Extraordinário no valor de R$ 20407824 (duzentos e quatro mil,

setenta e oito reais e vinte e quatro centavos), no orçamento vigente sob a seguinte

classificação:
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RODRIGUES

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA

PREFEITURA

AMÉLIA
 

3242 4621

Av. Justiniano Silva, 98 — Centro — CEP: 44230-000 »Tel: (75)

CN PJ: 13.607.213/0001-28 — www.ameliarodriguesbagovbr

GABINETE DO PREFEITO

ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 02.13.01 — SECRETARIA DE SAÚDE

 

RODRIGUES
GRANDE OUTRA VEZ

   

  

 

   
   

10.122.002.2057 _

UN'DADEª 02-13-01 * ENFRENTAMENTO DA

SECRETARIA DE SAÚDE EMERGENClA Do COVlD 3390300000 02 25.000,00

19

10.122.002.2057 -

UN'DADEº 021301 * ENFRENTAMENTO DA

SECRETARIA DE SAÚDE EMERGENCIA Do COVlD 3390300000 14 17907824

19

TOTAL
204.078,24
 

Art. 2“ - 0 Crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos em igual valor proveniente

de anulação parcial ou total de dotação conforme disposto no art. 43, êtª, lll da Lei nº 4,320/64

e descriminação abaixo:

ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 02.13.01 — SECRETARIA DE SAUDE

UNIDADE :02.13.13 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  
  

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE  AÇÓES DE MÉDlA E    

.12. . _

SECRETARlADESAÚDE EMERGENCIA DO covm 3390390000 14 100.000,00

19

UNIDADE: 02.13.13 _ tiª-3020022962 —

MANUTENÇAO DAs 3190130000 14 7907824
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Estado da Bahia

PREFEifªjíltx

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA “ .

Rººª'ªºªª %%gêuesAv. Justiniano Silva, 98 — Centro — CEP144230—000 *TeI: (75) '

 

32424621 GRANDE OUTRA VEZ

CNPJ: 13.607113/0001-28—-www.ameiiarodriguesbagovbr

GABINETE DO PREFEITO

 

SAÚDE ALTA COMPLEXIDADE

 

UNIDADE: 02.13.13 — 10.3020022064 —

MANUTENÇÃO Do
FUNDO Ni lP D

MU º AL E BLOCO EM VIGILANCIA 3190130000 02 2500000

SAUDE EM SAÚDE

   
 

TOTAL 204.078,24   
 

   

  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na

contrario.

evogada as disposições em

Paulo Cesaªr Bahia Falcão

Prefeito Municipal
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PORTARIA (Nº 58/2020)

Estado da Bahia

""“" PREFEITURA MUNICIPAL DE AMELIA RODRIGUES '* Av. Justiniano SiIva, 98 —- Centro — CEP: 44230-000 — Tel: (75) 3242 4621 AMELIAK
( U , ' & CNP]: 13.607213/0001-28 — www.amelíarodriguesbagovbr RODRIGUES

»“ . ' : W GABINETE DO PREFEITO

 

PORTARIA Nº058/2020

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS

REPARTIÇÓES PÚBLICAS DO MUNICIPIO”.

Considerando a importância do isolamento social frente & pandemia do Covid—l9;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Art. lº- Fica estabelecido ponto facultativo no dia 25 de maio de 2020 (SEGUNDA-FEIRA).

Art. 2º- Os efeitos deste ato não se estendem aos servidores que trabalham em regime de turno, bem
como os serviços imprescindíveis, os quais deverão funcionar normalmente.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 4º — Registre—se, publique-se e cumpra-se;

   
Gabinete do Prefeito Municipal de Amélia gues-BA, 22 d aio de 2020.  

Paulo césar Bahia Falcão

Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO (Nº 02/2020)

í'

Prefeitura Municipal de AMÉLIA RODRIGUES

Conselho Municipal de Assistência Social

 

RESOLUÇÃO Nº 02 de 05 de fevereiro de 2020.

DISPÓE SOBRE A REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS DE 2019

DOS RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS PELO

FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — FNAS E

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA BAHIA —

FEASIBA A0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS DE AMÉLIA

RODRIGUES - BA, em Assembleia Geral extraordinária, realizada no dia 06

de fevereiro de 2020, na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, localizada na Rua Olímpio Figueiredo dos Anjos, 95, Campo Alegre,

no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a Lei Nº 282

de abril de 2000, alterada pela Lei Nº 362 de dezembro de 2003, e

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada no dia 06 de fevereiro

de 2020;

CONSIDERANDO as orientações referentes à aplicação e reprogramação

«dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Assistência

Social emitida pelo Ministério do Desenvolvimento Social;

CONSIDERANDO as orientações contidas na Portaria MDS nº 113/2015 que

regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência

Social — SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo a
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CJF—Ã
:, .

CMAS Prefeitura Municipal de AMÉLIA RODRIGUES

Conselho Municipal de Assistência Social

dá outras providencias e a Portaria SNAS nº 137/2016 que estabelece a

Concessão de Compensação de Débitos Prevista na Portaria MDS nº 113, de

10 de dezembro de 2015 — Procedimentos; Regulamentação, expedida

pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

CONSIDERANDO que o órgão gestor assegurou à população, durante o

exercício em questão, os serviços socioassistenciais co-financiados,

correspondentes ao Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Programa Bolsa

Familia; Piso de Média Complexidade [; Piso Básico de Transição; IGD —

Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família; PBF—PAIF —

Proteção e Atendimento Integral à Família; PBV ll - Serviço de Proteção

Básica ao Idoso; CREAS/PAEFI - Serviço de Proteção e Atendimento

Especializado à Familia e Indivíduos; Programa IGDSUAS — M (índice de

Gestão Descentralizada do Sistema ÚniCo de Assistência Social -

Municipal);

CONSIDERANDO que os saldos existentes serão utilizados/reprogramados

nas ações correspondentes aos Pisos.

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar a reprogramação dos saldos dos recursos financeiros

repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo Estadual de

Assistência Social da Bahia de competência financeira do ano de 2019,

correspondentes ao Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Programa Bolsa Familia;
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a

5,6%.

CMAS Prefeitura Municipal de AMÉLIA RODRIGUES

Conselho Municipal de Assistência Social

  

 

Piso de Média Complexidade !; Piso Básico de Transição; IGD — Índice de

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família; Programa; PBF- PAIF -

Proteção e Atendimento Integral à Família; PBV Il - Serviço de Proteção Básica

ao Idoso; CREAS/PAEFI - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à

Família e Indivíduos; Programa IGDSUAS — M (Indice de Gestão

Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - Municipal).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 29 de janeiro de 2019.

Amélia Rodrigues/BA, 05 de fevereiro de 2020.

rl“ , L.,ª'r,l€“l fº“

Máªwgâªªgçiouªgâãaªªgªãeiçâ'au

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS

Amélia Rodrigues/BA
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RESOLUÇÃO (Nº 03/2020)

  

  

.ÉA RODRIGUmS/BA

MENTO SOCIAL— SEDES

TENCEA SOCTAL CMAS »

RESOLL'ÇÃO Nº 03 de Zºªnesereim de 2029

DESPÓE SSC-ERE A PRESTAÇÃO BE CONTAS DOS RECURSOS

TRA(“3FERiDOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Tiº—"Tªlº DE COFENANCTÃMENTO ESTADUAL DOS SERVIÇOS

SOCTGASSÃSTENCEAÉS TÉPEFSCADGS Nº ÃMBITO DO SUAS -

SãSTE-EMA ÚNECQ DE ASSÉSTÉNCÉA SOCIAL, ANO FISCAL 2019, E

DÁ O“LETRAS FRQVEDÉNCEAS

TD
I

,SSESTÉXE»Zill. SGCiAL — CMAS DE AMÉLIA     
3 Geraâ ãxzraoràinárãa, realizada no dia 20 de

Ge Desenvolvimento Sociai,

1153035 93Lampo Aâegre, no uso de suas

atribuições iegaãs ereg?“mentais que ãhe copiere & Lei Nº 282 de 2000, alterada pela

,temIc36,2 de 2903

omsmeempc(
.

 

   
    

 

.
CONSTQERÁNGC pis-s c-e gestão compartilhada em '

eu piarega :' s àês esferas de governo;

scertrai & cie ampliação dos espaços

e demandas regionais; primazia

ÉCESSÉFIO rompimenªªo com

Federeã de 1988, o qual determína

or “toda a sociedade, de forma

 

recursos provenientes dos
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SECRET.

CONSELHO

IPÁL“DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL— SEDES

ECÉPAL DE ASSÍSTEíxCTA SOCIAL- CMAS —

 

ro,!rçameatos -dia os, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes c ntrãbLªiª;ões sociais:

êiºAs receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos

i—Áenãcipãos destinadas a seguridade“ social constarão dos

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da

União.

êzºA proposta de orçamento da seguridade social será

eêaborada de forma integrada peios órgãos responsáveis pela

saúde, previdência sociaã e assistência social, tendo em vista as

metas e prioridades estabeãecidas na lei de diretrizes

Jcamer»atariras, assegurada a cada área a gestão de seus

Sistema Único de Assistência Socíai se fundamenta na cooperação entre a Uniao,

Estados, o Distrâto Federaê e os Municípios e estabelece as respectivas

tompetências e resp—orsabiiidaeds comuns e específicas;

CONSlDERANDO 0 Art. 49 da Resoãução CNAS 332032 que dispõe que as despesas

realizadas com recursos financeiros recebidos na modalidade fundo a fundo

devem atenderas exigeidas ãegais concerneptes ao processamento, empenho,

ziquidacão e etetãªJacodo paga,rªssento, mantendo——se a respectiva documentação

administrativa e tiscaã peão perª:”fªcão iegalmerate exigido.

?arágrato únieo. Os documentos comprobatórios das despesas

de che trata o caput, tais como notas fiscais, recibos, faturas,(

dentre outros .egairnente aceitos, deverão ser arquivados

rreeerºamau.ente na sede da unidade pagadora do Estado,

Dístrãto Federal ou Munêcípio, em boa conservação,
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PREFEITURA. MUNICEPAL DE AMÉLÍA RODRIGUES/BA

SECRETARZA MUNICTPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDES

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSÍSTÉNCIA SOCIAN - CMAS '

identificados e à disposição do órgão repassador e dos órgãos

cie controie interno e externo.

A

preve o financiamento compartilhado entre a

VZÚNSIDERANÚO o Art so da RasoiuuçãooCNAS 33izo12 que dispõe o modelo de

gestão preconizado peão SD.-“S

Lniao, os Estao oDistrito Federai e os Municípios e é viabilizado por meio de

transferência reguiares e automáticas entre os fundos de assistência social,

ooservando--se a obrigatoriedade da destinação e aiocaçao de recursos próprios

peios respectivos entes;

CONSEDERANDO o Art, gi da Resoiução. CNAS 33/2012 que dispõe o

cofinanciameoto na gestão compartiihada do SUAS tem por pressupostos: ! - a

definição e o C&T:“???rito das competências & responsabilidades dos entes

iºeclerativos; ii — a participação orçamentária e financeira de todos os entes

federativos; iii - a impiantação e a implementação das transferências de recursos

por meio de repasses na modaiidade fundo a fondo, de- forma regular e

automática; EV - o financiamento contínuo de benefícios e de serviços

Socioassistenciais tipificados nacionalmente; V - o estabelecimento de pisos para

serviços Socioassistenciais e de incentivos para a gestão; Vl - a adoção de

critérios transparentes de partiiha de recursos, pactuados nas Comissões

íntergestores e deliberadosoieos respecti os Conseihos de Assistência Social; Vll —

' o financiamento de programas e projetos..

:ONSlDERANDO o Art. gos—A da Lei Federai 1243531. 0 cofinanciamento dos

serviços, progrªmas, proietos e Benefícios eveptuais, no que couber, e o

I
J
)

w :
.

3 o “1 D
) 3 [P
.

.
.
J

(
*
i
ª

o o D
J

(
J
U
.

(
D

I
I
)

P
?
”

“
J
!

o o D
)

“
o-ª.iotica de assistência sociai no SUAS se efetuam por

meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social e

mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de

governo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLZA RODRIGUES/BA

' SECRETARIA MENICTPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDES

CONSELHO MLNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS '

Parágrato cênico, As transferências automáticas de recursos

entre os fundos de assistência social efetuadas à conta do

orçaramento da seguridade social, conforme o art. 204 da

Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública

com a seguridade sociai,'na forma do art. 24 da Lei

Compiementar no tot, de &, de maio de 2000."

-;DNSIBERANDO as ínrorrnações da AGUjRA—072oo7, aprovada por despacho do

consultor-Gerª da união- iDespacno nº 365,5007)e do Advogado——Geral da União,

a época, e Parecer nº %rizo—o09——CÉÍMDS o Parecer nº 6299/2011-UIMDS e o Parecer

f:“ ozngzoiª— _, ' *erªois: “Toda transter"ncia que não se enquadrar no

 

conceito voiuntária será obrigatoriamente transferência

e? rigatdria. il.,) não serão voiª'ntárias as entregas de recursos correntes ou de

:apitai a outro ente de Federação devidas por determinação constitucional, legal

ou, ainda, cuia destinação seia o Si'tema Único de Saúde. (...) consoante a Lei de

Responsabiiidade Fiscai, 3 Sei pode, sim, criar hipóteses de transferência

obrigatória.-

 

pois, do ordena.mento constitucional e

 

fraconstitucion ' iarª; 25 da Lei Compiementar nº 101/2000 — Lei de

 

wesponsauiidade 2,535, a existência de duas modalidades de transferências de

'I.)

 

entre as unidades federativas: as obrigatórias e as voluntárias.

às obrigatórias são aoueias assim definidas peia Constituição (FPM, FPE e

seguridade sociai, por exempioãoupor tei Por sua vez, as voluntárias f'não são

_ cogentes, mas dependem da manifestação da vontade do órgão titular da

arrecadação”, São discipiinadas peão art, "25. cla-Lei de Responsabilidade Fiscal. A

 

' capituio autônomo sobre transferências

obrigatórias. Todavia, extrairse do oisspositivo acima transcrito — norma geral

inserida em capituio reservaooa“* discipii.a das transferências voluntárias — que

obrigatórios são os repassesassirn definidos peia iei ou pela Constituição.” O

:*fãPF. potssua vezvaiendo——se do Parecer nº 3575—958&, formulado nos autos da AD!

tiº 3967-9, “oem expôs que ”as transferenicas obrigatórias decorrem de
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PREFEITLRA;». , ii-CJIPAL DE AMELIA RODRIGUEES/BA

SFJ/RE“.ARÉA MTJNR E DESENVOLWMENTO SOCIAL — SEDES

C“ i" DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS -

deeterminação cªo de participação dos Estados e Municípios,

por exernpio) ou Zegai, epocaoas voiuntarias ocorrem a titulo de cooperação,

auxiiio oª.! assiste-cia as unidades federadas.'”

CONS DERANBO que foram constatadas despesas realizadas com tarifas

bancárias sendo: Piso Eixo de Media Compiexidade (Conta 37.250-1), apurado o

vaior de R$75,o3 (ceato e setenta e seis reais e trinta centavos) com despesas de

tarifas bancarias; contrariando ao disposto ao art. iª da Portaria do MDS nº

,",42/2005 conforme tran crito abaixo:

U
r
l

a'sicos consistem em valor básico de co—

i, em compiementaridade aos financiamentos

edo Distrito Federal, destinados ao custeio

s socioassistenciais continuadas de Proteção

oSUAS, e compreendem. i - 0 Piso Básico Fixo,

  
destinado exciosiv-arnente ao custeio do atendimento à famiiia e

seus membros, por meio dos serviços do Programa de Atenção

integrai a ”amida PAiF nos Centros de Referência da Assistência

Socãai — CRAS — “Ease das Famiiias”, e peias ações complementares

ao Programa Boisa Parniiia — PBF—; il — o Piso Básico de Transição,

destinado à continuidade das ações atualmente financiadas; lll - o

?iso Basico Variaei, destinado a incentivar ações da Proteção Social

“ oo Fai!“do Marºca. de Assistência Social de AMÉLJA"
L
I
I

Lonsideranoo que” a Gesto

KODRIGUEW cortoro: ia.—viado na ata nº ogia-azo afirmou que adotará as

  
  = 'ovidências cabíveis reiaçao ao mau uso do erário a saber, a realizaçao doI

depósito bancario referente ao “ªaior de despesas com tarifas bancárias e

apresentação ao Conseiho 'Viur icipaiide Assistencia Sociai do comprovante do

depósito sobrecªsto, cervo-sando assim I
)
)

devoiução à conta corrente

mencionada, do valor tilizado indevidamente;
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PRÉFEILURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA

SECRE'EARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVINIENTO SOCIAL — SEDES

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLVE:

Art. 1º- APROVAR por unanimidade a pestação de contas dos recursos do coflnanciament

Estadual, transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social — FEAS/BA, referente ao

valores “enviados ao Municipio em 2018 e reprogramados para utilização no ano de 2019 de

Serviços Socieassisiencãais do Sistema Único Assistência Social, bem como concernente ac

valores repassados ao Município no ano de 2019 dos Serviços Socioassistenciais do Sistem

Único Assistência Sociai.

Art. 2º- Esta Resoiução entra em vãgor a partir de sua publicação.

Ameiia Rodrigues — Ba, 20 de fevereiro de 202

%%Wªnowgréciª %weiraCosta

Presidente do Conselho Municipai de Assistência Social — CMAS

' Améiia Rodrigues/BA '
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RESOLUÇÃO (Nº 04/2020)

Prefeitura Municipal de AMÉLIA RODRIGUES

_ Conselho Municipal de Assistência Socialamks

  

 

RESOLUÇÃO Nº 04 de 11 de maio de 2020.

DISPOE SOBRE A APROVAÇAO PELO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO PLANO

DE CONTINGENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNICIPIO DE AMÉLIA RODRIGUESIBA.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS — DE AMÉLIA

RODRIGUES - BA, em Assembleia Geral Extraórdinária, realizada no dia 11 de maio

de 2020, na sede da Secretaria Municipal deDesenvoIvímento Social, localizada na

Rua Olimpio Figueiredo dos Anjos, nº 95, Campo Alegre, no uso de suas

atribuições legais e regimentais que lhe conferera'v Lei Nº 282 de abril de 2000,

alterada pela Lei Nº 362 de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão

colegiado de caráter permanente, deliberativo e fiscalizador;

CONSIDERANDO que o CMAS. possui atribuições de avaliar, acompanhar e

fiscalizar ações em relação à execução da Política Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO o informe nº 08/2020 da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos

e Desenvolvimento Social do Governo da Bahia, bem como, as Orientações

Técnicas para Elaboração Plano de'Contingencia;

CONSIDERANDO a ata de nº 04/2020 que-fica fazendo parte integrante desta

resolução.

Resolve: _

Art, 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Contingencia da Assistência Social do Municipio

de Amélia Rodrigues/BA, que tem por finalidade subsidiar o enfrentamento da pandemia da
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ª “ Prefeitura Municipal de AMÉLIA RODRIGUES
Camªtª _ Conselho Municipal deAssistência Social

 

Covid-19 e assegurar. a proteção social das famílias e indivíduos em situação de risco ou

vulnerabilidade social.

Art.2º - Esta resolução entrará em 'vigor na data da sua publicação.

Amélia Rodrigues IBA, 11 de maio de 2020.

MªIIãW/àêsmifàªâíãâi'Cos+

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS

Amélia Rodrigues/BA
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